
INDICAÇÃO Nº        2035

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, elaboração de uma norma que estabeleça aos médicos que prestam serviços na rede pública estadual a obrigatoriedade de avaliações técnicas periódicas.

JUSTIFICATIVA

Um dos deveres do Estado é garantir a assistência à saúde da população. Para tanto, é preciso avaliar a qualidade do atendimento prestado para adequá-lo, se necessário.

Nesse sentido, a avaliação técnica, realizada periodicamente, constitui não só um valioso instrumental para a mensuração da qualidade dos serviços, mas também para a elaboração de programas de atualização e/ou reciclagem dos médicos que atendem nossa população na rede pública.

Dessa forma, a utilização dessa ferramenta produzirá resultados mais eficientes e duradouros. Na medida em que permite uma visão mais clara do nível técnico e de informação dos profissionais possibilita realizar um aprimoramento ou uma melhoria da saúde pública.

Nesse sentido, na certeza de que esta determinação contribuirá na busca da excelência do atendimento prestado à população paulista na área da saúde, encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.
Sala das Sessões, em

Deputada Marta Costa
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